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A bibliografia apresenta no geral a questão da cidadania num universo relacional.  Define o conceito de cidadão e de indivíduo quanto ao caráter jurídico-político-moral e vínculos com o Estado (p-72), como algo moralmente institucionalizado e construído, e trata da civilização Ocidental em que a parte é mais importante que a totalidade social, aonde ocorreu a chamada “revolução individualista”, um movimento cujo conteúdo ideológico é a institucionalização do indivíduo como centro moral do sistema, de modo que a sociedade passou a ser vista como um instrumento se sua felicidade(p.-73)
Refere-se a esferas de significação social próprias que esperam comportamentos diferenciados de acordo com a realidade como o espaço da casa, da família, parentela, compadrio, vínculos de hospitalidade, compensações, do privado e o espaço da rua, do legalismo jurídico, do mercado, do público, que devem ser complementares, nunca exclusivos ou paralelos (p-83).

Classifica o ponto de vista de obrigações e direitos, e a partir daí faz um questionamento como a mesma noção de cidadania e de indivíduo engendram práticas sociais e tratamentos substancialmente diversos em situações históricas e sociais diferentes (p.-81), quando compara o cidadão no Brasil e o cidadão nos Estados Unidos, contrasta a idéia negativa com a idéia positiva, respectivamente. Como o tratamento é concebido de forma oposta, enquanto para os norte-americanos o uso do conceito de cidadania é direito, motivo de orgulho, calcado na hegemonia, totalidade, no coletivo, para criar a unidade, constitui um elemento de distinção e não uma alavanca para liquidar privilégios, já para os brasileiros a noção de cidadania é exatamente o contrário ela é um dever, sinal de anonimato e inferioridade, usada como pejorativa, contra as leis, o individualismo é criado com esforço, que permite a discriminação, o privilégio e hierarquia e explica os desvios e variações da noção de cidadania, seja para cima, seja para baixo, conforme interesse. Sendo nos Estados Unidos valorizado o cidadão em uma comunidade homogênea, igualitária, individualista e exclusiva, ao passo que no Brasil o que vale é a relação fundada em uma comunidade heterogênea, desigual, relacional, e inclusiva (p-84) pois cria relações de dependências por meio de “convites” de grupos, preferências, laços de simpatia, lealdades pessoais, sem compromisso legal ou ideológico, que permite a dinâmica da filiação social, ou seja, práticas desenvolvidas no espaço da casa (p-55) revela que o ser humano isolado é considerado marginal perante os outros membros da comunidade, porque brasileiro estende o espaço da casa para o universal. 

Aponta a crítica na capacidade de juntar tendências que muitas vezes estão separadas por tradições históricas e sociais distintas, como o processo histórico em que nos EUA a formação se dá do indivíduo para a sociedade e já no Brasil é o inverso o trajeto percorre da totalidade para o indivíduo, como forma imposta pelo Estado, e não desenvolvida de forma consciente, logo também não atende aos anseios sociais.    

Muito diferente dos discursos dos segmentos dominantes que tendem a tomar o código da rua e assim produzem uma fala totalizada, fundada em mecanismos impessoais – o modo de produção, a lógica do sistema, a subversão da ordem, onde as leis são os pontos focais e jamais entidades morais como pessoas. Um sistema que relaciona de modo intrigante a igualdade superficial e dada em códigos jurídicos de inspiração externa e no geral divorciados da nossa prática social (p-55). Entre dizer e fazer há um abismo que caracteriza um sistema dotado de “éticas dúplices”, em que códigos de interpretação e conduta valem apenas para certas pessoas, ações e situações.  E já que no mundo da casa somos supercidadãos, pois só temos direitos, e no mundo da rua somos subcidadãos pois só há deveres, a resposta para se manipular os dois lados está na capacidade de se relacionar um sistema com o outro, que acaba por criar uma posição intermediária de conciliação e gradação, que constitui o Brasil numa sociedade com um sistema dotado de múltiplas esferas de ação e significação social (p. 100-102). Visão na qual a rua e a casa tornam-se espaços contínuos, reunidos por uma convivência temporariamente utópica de espaços rigidamente divididos no mundo diário (p.68), e o universo oficial se faz sempre com dicotomias e ambigüidades que desvirtuam as teorias da justiça social.  
